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LEI No 6 52120 1 I

,ALTERA A LEI NO 64712018, DE 22

DE OUTUBRO DE 2018, E DA

OUTRAS PROVI OÊNCIAS.,,

A PREFEITA DO rUUNtCiptO DE CARACARA|-RR, no uso de suas

atribuiçÕes legais, faz saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 10. O art. 10 da Lei, no 647t2018, de 22 de outubro de 2018, passa a viger com

a seguinte redação:

Art. 10. "Fica instituida em 30 (trinta) horas semanais a jornada de

trabalho dos cargos de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Cirurgião

Dentista, Auxiliar de Enfermagem, Bioquímico e Técnico em

Laboratorio e integrantes da secretaria Municipal de saúde".

Art. 2o. Fica instituída em 24 (vinte e quatro) horas semanais a jornada de

trabalho do cargo de Técnico em Radiologia'

Art.30. o anexo Vl, da Lei no 4gol2oo9 e anexo l, da Lei no 64712018, passam a

viger conforme descrito no Anexo Unico da presente Lei.

Art. 40. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçoes em contrário.

Gabinete da Prefeita de caracarai (RR), aos 13 de Maio de 2019.
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MAR'A Do pERpEruo ,Wm DE LrMA GUERRA AZEVED.
Prefeita de Caracarai
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ANEXO UNICO

QUADRO DEJORNADA D.E TMBALHO SEMANAI=
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DENoMINÀÇÃÔ no cÃRGo
-- -JôRNÃDÀ bÊ ÍnnBALHo

SEMANAL
Almoxarife 40 horas
Assistente Ad m i n istrativo 40 horas
Assistente Social 30 horas
Atendente de farmácia 40 horas

Auxiliar Ad m i n istrativo 4A horas

Auxiliar Enfermagem 30 horas

Auxiliar de Serviços Gerais 4A horas

Bioquímico 30 horas

Cirurgião Dentista 30 horas
Cozinheira 40 ho.ras

40 horas
4b noiás
30 horas
4o hôrás

Motorista 40 horas
Motorista de Ambulância 40 horas
Técnico de Enfermagem 30 horas

Técnico em Laboratono

Viqilante
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